
 

 

 

 

Associação Atlética Ponte Preta Country Club 

Resolução 001/2018 de 14/06/2018 

 

O Presidente do Conselho Deliberativo da Associação Atlética Ponte 

Preta Country Club, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

Estatuto Social em seu artigo 56 -  XVIII e XX, resolve:  

Considerar através desta resolução o reingresso do associado na 

categoria VETERANO, os que contribuíram como TITULAR durante 

pelo menos 15 anos e que em determinado momento, e antes de 

completarem 65 anos, passaram a ser dependentes de seus filhos 

perdendo a condição de associado TITULAR.  

Atendendo o artigo 4 – IX do Estatuto Social, mas considerando 

também que houve um tempo de interrupção desta TITULARIDADE, o 

associado deverá permanecer na condição de TITULAR pelo período 

de 1/3 em que esteve como dependente, para que adquira novamente 

o benefício da categoria VETERANO. Sendo este benefício assegurado 

somente ao associado EX-TITULAR. 

         

                                                  

Valinhos, 14 de Junho de 2018. 

 

PEDRO LUIZ POZZUTO 

Presidente Conselho Deliberativo 

                                                     

 


